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Desenvolvimento sustentavel: é preciso
avancar na revisao do marco regulatorio

Caio Portugal

A atividade privada de desenvolvimento urbano, segmento da
industria imobilidria representado pelas empresas de loteamento,
t vem discutindo e buscando evoluir na revisdo da Lei 6.766/79
(que regulamenta a atividade de parcelamento do solo urbano).
Extremamente importante, a legislagéo federal data de dezembro
de 1979, e trouxe inimeros avangos na questao urbanistica,
relagdo com consumidor e no registro de imoveis. Entretanto,
este marco regulatério, vis a vis as enormes alteragbes que
i advieram da Constituicéo Federal de 1988, restou anacronico,
sobretudo em matéria de Direito Ambiental Urbano, acesso ao crédito imobiliario e as novas
formacOes urbanisticas.

"0 Projeto de Lei 3.057/2000, de revisdo da Lei 6.766/79, de autoria e coordenagao do
deputado Fernando Chucre, encontra-se aprovado por Comiss&o Especial da Camara, cuja
relatoria coube ao deputado Renato Amary. O texto avanga na questéo de acesso ao crédito
imobiliario (FGTS, SBPE), mas néo traz um capitulo sobre Legislagéo Ambiental Urbana, téo
necessario a construcéo das cidades formais. E apresenta pontos que merecem melhor
elaboragéo quanto aos novos modelos de urbanizagéo.

O Secovi-SP e a AELO atuam na defesa da construgdo de um marco regulatorio realista, de
Ambito nacional, que destrave o segmento e impulsione o incremento da oferta de lotes
urbanizados, permitindo que o mercado formal seja maior que o clandestino. Até agora,
porém, a batalha tem sido vencida pela “cidade irregular’, gue avanga sobre areas de
preservacio ambiental e permanente, ndo respeita qualquer legislacZo e é quadro diario de
desgracas provocadas por enchentes, desabamentos e afins.

Enguanto isso, para se ter nogéo da desigualdade, 86 no Estado de Sao Paulo, a
produgdo formal de lotes urbanos registra queda nos Gitimos anos, conforme dados dos
certificados de aprovagéo emitidos pelo Graprohab ~ Grupo de Analise e Aprovagao de
Projetos Habitacionais: de 105 mil lotes em 1998 para 52 mil em 2009, e apenas 12 mil
em 2010, até abril. '

Neste ano em que poderemos recompor os Poderes Legislativo e Executivo, &
indispenséavel frisar as demandas que a sociedade espera alcangar e atender. O verdadeiro
desenvolvimento sustentavel s6 sera possivel por meio da cidade formal, ambientaimente
equilibrada, construida pelo planejamento integrado de agbes responsaveis da iniciativa
privada, consorciados aos interesses publicos da produgéo de novos espagos urbanos. Para
tanto — e sem depender do mandatario de plantdo —, deve ser construido e implantado um
marco regulatério realista e que atenda ao anseio da seguranca juridica, item indispensavel a
uma nagéo que quer ser considerada desenvolvida.

Na sociedade moderna, as regras séo claras, sua aplicacéo é objetiva e a seguranga
juridica é a tnica ferramenta de protegéo do cidad&o. N&o ha lugar para o arbitrio e a
avaliagéo subjetiva das normas é consubstanciada de preceitos técnico-cientificos, ndo
cabendo interpretagbes ambiguas, ou, guase sempre, contraditorias.
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